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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
 
 
Nos termos do artigo 20 da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo
166 do Regimento Interno requeiro seja oficiado a Sra. Secretaria de Meio Ambiente,
Infraestrutura e Logística que determine ao  Sr.  Presidente da Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo  - SABESP, para que preste as seguintes informações
referente a documento emitido por essa empresa Estatal  à Agencia Reguladora de
Serviços Públicos do Estado de São Paulo - ARSESP, em que demonstra a plena
capacidade  técnica  e  compromisso  de  atingir  a  universalização  do serviço de
saneamento nos municípios em que atua antes do prazo previsto. Diante disso,
perguntamos:
 
1. Se realmente o documento foi expedido;
 
2. Se sim, remeter uma cópia do seu inteiro teor.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Fui  procurado  por  prefeitos  que  estão  seriamente  preocupados  com  o  processo
de privatização da SABESP, e que são sabedores que a mesma enviou um documento
à ARSESP em que ela previa chegar na universalização do atendimento ao saneamento
básico à essas prefeituras antes de 2030.
 
O documento  faz  cair  por  terra  o  principal  argumento  usado  como  "motivação"  da
privatização da empresa, importante patrimônio de soberania do povo paulista,  que seria
"antecipar  a universalização do saneamento"  nas prefeituras em que atua: a própria
SABESP demonstra que tem a plena capacidade de realizar a universalização antes do
prazo. 
 
É por isso que urge ao parlamento, dentro de suas prerrogativas de mandato popular e de
fiscalização do poder  Executivo,  e  dentro dos princípios que regem a administração
publica,  entre  eles  o  da  transparência  e  da  publicidade,  que  a  Sabesp,  através  da
Secretaria que a envolve, nos envie tal documento, na forma da lei. 
 
 
 
Sala da sessões,      
 
 
 

 Deputado
 

 
 
 

Simão Pedro
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